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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 030/19 DE 03 DE JUNHO DE 2.019.
“Fixa os valores para a jornada 
especial de trabalho (plantões).”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA:

Art. 1º. Os servidores públicos municipais, devidamente 
escalados por seus superiores imediatos para cumprirem 
jornada especial de trabalho, farão jus ao recebimento de 
plantões, em Unidades Fiscais do Município de Paraíso - 
UFMP, nos moldes descritos abaixo:
I- plantão de enfermagem: 114 (cento e catorze) UFMPs;

II- plantão de condutor de ambulância: 42 (quarenta e duas) UFMPs;

III- plantão de técnico em enfermagem: 34 (trinta e quatro) UFMPs;

IV- plantão de motorista: 25 (vinte e cinco) UFMPs;

V- plantão de atendimento na recepção da UBS: 24 (vinte e quatro) 
UFMPs;

VI- plantão de limpeza na UBS: 20 (vinte) UFMPs;

VII- plantão de sepultamento: 20 (vinte) UFMPs;

VIII- plantão de velório: 20 (vinte) UFMPs.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto, correrão por conta das dotações 
orçamentárias, já consignadas no orçamento vigente, e, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto Municipal nº 042/18 de 16/06/18, 
produzindo efeitos a partir de 01/07/19.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 03 de junho de 
2.019.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.

Outros Atos

CLASSIFICAÇÃO FINAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I – As-

sistente do Mais Alfabetização

Cl Insc. Nome RG Títulos Prova Entrevista Resultado

Final

1º 01 JOÃO VITOR BARBOZA 45.134.492-3 5,50 6,70 6,00 18,20

2º 02 PAULA CRISTINA NUNES 30.086.252-0 5,857 6,30 5,00 17,157

3º 03 CELINE SOLER ALCANTARA 41.723.388-7 5,50 4,70 3,00 13,20

Paraíso, 26 de junho de 2.019

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Registre-se. Publique-se.
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